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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 63, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 5.952.672 (cinco
milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e
dois) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-
E1, no valor de R$ 17.525.106,83 (dezessete milhões, quinhentos e
vinte e cinco mil, cento e seis reais e oitenta e três centavos), em
favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as
seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE
V E N C I M E N TO

VALOR NOMI-
NAL ATUALIZA-
DO EM 1º/2/2014

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,944074 890.408 2.621.427,04
1º/1/2008 1º/1/2038 2,944074 423.400 1.246.520,93
1º/1/2009 1º/1/2039 2,944074 2.646.823 7.792.442,77
1º/1/2010 1º/1/2040 2,944074 234.791 691.242,07
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,944074 634.883 1.869.142,53
1º/1/2012 1º/1/2042 2,944074 1.096.083 3.226.949,46
1º/1/2013 1º/1/2043 2,944074 25.997 76.537,09
1º/1/2014 1º/1/2044 2,944074 287 844,94

TO TA L 5.952.672 17.525.106,83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto
Presidencial nº 8.161, de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do
inciso XI do art. 24 da Seção II do Capítulo IV do anexo VI da
Portaria nº 117, de 7 de março de 2012 (DOU de 09/03/2012), e a 2ª
parte do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do
Ministério da Integração Nacional,

Considerando que a Empresa AGROINDUSTRIAL JACUN-
DÁ L. G. S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.587.252/0001-94,
cujo projeto foi aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam n°
8.847, de 28 de agosto de 1998, no âmbito da extinta Superin-
tendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com o objetivo
de implantar em empreendimento destinado à bovinocultura voltada à
produção de novilhos(as) precoces para abate, produção de leite pas-
teurizado e iogurte, no município de Goianésia, Estado do PA, com
aporte de recursos do Fundo de Investimento da Amazônia - Fi-
nam;

Considerando os motivos que levaram a instauração do apu-
ratório, ou seja, a não apresentação da documentação fiscal e con-
tábil; a paralisação das atividades do projeto; a degradação das pas-
tagens; o desaparecimento do gado de corte e leiteiro; a ausência de
veículos, máquinas e equipamentos antes existentes no projeto; e a
presença de terceiros estranhos ao empreendimento, registradas no
Relatório Crítico nº 9, de 20 de janeiro de 2012 (fls. 8 a 10 - cópia,
com anexos às fls. 11 a 20), no Despacho nº 8/2012-GRB/DGFI/SE-
CEX/MI da Gerência Regional de Belém - GRB, de 7 de fevereiro de
2012 (fls. 123 e 125 - cópia), conforme Parecer nº 11, de 27 de março
de 2012 (fl. 02 a 05);

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no art. 12, § 1º, incisos I e II, e no § 7º; bem como no art.16, inciso
I, todos dispositivos da referida Lei. Ademais, infringiram o caput do
art. 42, bem como o art. 44, § 1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º,
ambos do Regulamento dos Incentivos Fiscais administrados pela
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, apro-
vado pela Resolução nº 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa não apresentou a defesa escrita,
bem como não interpôs recurso administrativo;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59600.000017/2012-92, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

Cancelar, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
AGROINDUSTRIAL JACUNDÁ L.G. S/A, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 02.587.252/0001-94.

MAURÍLIO ALVES BARCELOS

RESOLUÇÃO No- 6, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto
Presidencial nº 8.161, de 18 de dezembro de 2013 e nos termos do
inciso XI do art. 24 da seção II do capítulo IV do anexo VI da
Portaria nº 117, de 7 de março de 2012; e do art. 11 da Portaria nº
639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da Integração
Nacional.

Considerando que a Empresa COMPANHIA AVÍCOLA DA
AMAZÔNIA - CEAA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.769.897/0001-07, cujo projeto foi originalmente aprovado por
meio da Resolução Condel/Sudam nº 4.591, de 14 de dezembro de
1982, no âmbito da extinta Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - Sudam, enquadrada na nova sistemática da Lei nº 8.167,
de 16 de janeiro de 1991, por meio da Resolução Condel/Sudam nº
7.673, de 15 de dezembro de 1992, com objetivo de implantar um
empreendimento voltado à criação de frangos para cortes, no mu-
nicípio de Paço do Lumiar, estado do Maranhão, com aporte de
recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam conforme
consta no Parecer nº 11, de 20 de abril de 2009.

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
o empreendimento tornou-se inviável, uma vez que na última fis-
calização, realizada em 2008, o Parecer nº 24/2008 constatou a pa-
ralisação das atividades e o abandono das inversões físicas, bem
como a não apresentação de escrituração contábil necessária ao con-
trole físico, contábil e financeiro e de administração;

Considerando que a Empresa, juntamente com os seus ad-
ministradores e, solidariamente, seus acionistas controladores, infrin-
giram o caput do artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991,
enquadrando-se no art. 12, § 1º, incisos I e II, e no § 7º; no art.16,
inciso I, todos dispositivos da referida Lei; bem como no art. 44, § 1º,
enquadrando-se no art. 44, § 2º, ambos do Regulamento dos In-
centivos Fiscais administrados pela Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077, de
16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa teve sua defesa indeferida e
que não interpôs recurso administrativo;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000010/2009-12, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou hipótese de cancelamento de re-
cursos do Finam; resolve:

Cancelar, de fato e de direito, com desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa COM-
PANHIA AVÍCOLA DA AMAZÔNIA - CEAA S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 06.769.987/0001-07.

MAURÍLIO ALVES BARCELOS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 36, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Central de Minas - MG

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Central de Minas - MG, no valor de R$ 417.325,00 (qua-
trocentos e dezessete mil e trezentos e vinte e cinco reais), para a
execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Restabe-
lecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000040/2014-12.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 37, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Timóteo - MG

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Timóteo - MG, no valor de R$ 728.199,50 (setecentos e
vinte e oito mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos),
para a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Res-
tabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000093/2014-33.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 38, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Padre Paraíso - MG

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Padre Paraíso - MG, no valor de R$ 330.568,00 (trezentos
e trinta mil e quinhentos e sessenta e oito reais), para a execução de
ações de Socorro, Assistência às vítimas e Restabelecimento de ser-
viços essenciais, conforme processo nº 59050.000037/2014-04.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 39, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Mantena - MG

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:
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